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Alvará de Loteamento NP 02/200MDRLA — AUGI

" Bairro NOVO DAS FONTAÍNHAS " - Ramada

Nos termos combinados do art," 28D do Decreto-Lei no 448/
91, de 29 de Novembro

com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.“ 334/95, de
 28 de Dezembro e do

art." 29" da Lei n." 91/95, de 2 de Setembro, alterada pela Lei
 n." 165/99, de 14 de

Setembro, é emitido o presente Alvará de Loteamento no
anzooMDRLA, conforme

requerido pela Comissão de Administração Conjunta des
ta AUGl com sede para o

efeito na Rua José Rodrigues Migueis, lote 23. 2675 Ramada
, entidade equiparada &

pessoa colectiva Nch 900857293, e em nome dos proprietários constantes de

listagem do Anexo I, através do qual é licenciado o loteamento, e as respecti
vas

obras de urbanização que incidem sobre os prédios de segu
ida discriminados: - -

1. Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odiv
elas sob a ficha 02059

freguesia de Odivelas com a área de 940 m2, sendo que de
le serão desanexados

os lotes no 1 (457 m2) e 31 (355 mz), cujas áreas somam 8
12 m2 remanescendo a

área de 128 m2 destinados a arruamentos. --------
----------------------------- »

2. Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odi
velas sob o no 29.238 a

folhas 41 do Livro B- 83, com a área de 325 m2, que constitu
i o lote na 2 (302 m2),

remanescendo a área de 23 mz destinados a arruam
entos, ------------------------------

3. Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odiv
elas sob o no 28.906 a

folhas 84 do Livro B-Bz, com a área de 287 m2, que constitu
i o lote no 3 (280 m2)

remanescendo a área de 7 m2 destinados a arruame
ntos. -------------------------------

predial de Odivelas sob o no 28.907,

e gen m') que constituirá o lote no 4

.,
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Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivela
s sob a ficha 01285

da Ramada_num a área de 245 mz, que constitui o lote no 5 (
245 m2), cuja área

corresponde à totalidade de descrita,

Prédio descrilo na Conservatória do Registo Predial de Odivel
as sob o 28.868 a

folhas 60 verso do Livro B—82 com a área de 262,50 m2, que c
onsiltui o lote no 6

(251 m2), remanescendo a área11,50 m2 destinada 
a arruamentos. -

. Préuio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivela
s sob o no 28.908 e

folhas 85 do Livro 13-82 com a área de 268,75 m2, que constit
ui o lote no 7 (237

m2), remanescendo & área 31.75 destinada a arruam
entos.

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivel
as sob o no 28.580 3

folhas 154 do Livro B-81 com a área de 250 m2, que consti
tuirá o lote no 0 com a

área de 281 m2, justificada que seja a área de
 31 m2. ----------------------

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivela
s sob a ficha 00379

da Ramada com a área de 602 m2, sendo que deles serão d
esanexados os lotes

nos 9 (260 m2) e 12 (260 m2) cujas áreas somam 3 de 520 
m2 remanescendo &

área de 82 mz destinados a arruamentos. -----
----------------------------------

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Od
ivelas sob a ficha

01769 de Odivelas com a área de 526 m2. sendo que deles s
erão desanexados os

lotes nos 10 (253 m2) e 11 (253 m2) cujas àreas somam 506 m
z remanescendo 20

mz destinados & arruamentos. --------------------
--------------------------------

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivela
s soh o no 28.801

e folhas 22 do Livro B-82 com a área de 307,50 m2 que cons
titui o lote no. 13

(262m2), remanescendo & àrea de 45,50 m2 destinada
 a arruamentos. --------------

Pre'aio descrilo na (:o—.:, Dogma Predial de Odlvelas sob a ficha

02425 de Odivelas, (,a... _ ;. :; 287 '“” que nnnslilui o lote no. 14 (366 m2),

remanescendo & área de 21 m2 destinada a ar
ruamentos. .........................
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Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas sob 
o no 28.305

3 folhas 128 do Livro B-ao com a área de 318,25 m2, que constituirá
 o lote no 15

com 336 m2, justificada que seja a área de 17,75 mz.

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas so
b o no 29.222

8 folhas 32 do Livro B-SS corn a área de 275,50 m2, que constitu
i o lote no 16

(191 m2), remanescendo a área de 84,50 m2 destinada a arr
uamentos. , --

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas sob 
o no 28.912

a folhas 87 do Livro B-82 com a área de 369,75 m2, que constitui 
o lote no 17

(344 m2), remanescendo a área de 25,75 m2 destinada a a
rruamentos. -------------

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de odivelas sob 
o no 28.800

a folhas 21 verso do Livro B-82 com a área de 334,50 m2, que cons
tituirá o lote

no 18 com 363 mz. justificada que seja a área de 28,50
 mz. -------------------------

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas so
b o no 28.913

a folhas 87 verso do Livro B-82 com a área de 331,50 mz, que co
nstituirá o lote

no 19 com 383 m2, justificada que seja a área de 51,50 mz
. -

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas s
ob o no 28.866

8 folhas 59 verso do Livro B-82 com a área de 378,75 m2, que c
onstituirá :) lote

no 20 com 416 mz, justificada que seja a área de 37,25 mz
.

. Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas 
sob o no 28.914

a folhas 88 do Livro B-82 corn a área de 308,75 m2 que constituirá 
o lote no 21

com 340 m2, justificada que seja a área de 31,25 m2
.

, Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivel
as sob a ficha

02584 de Odivelas com a área de 318,25 m2 que constitui o lote n
o 22 (309m2),

remanescendo a área de 9,25 rn? destinada * “filame
ntos. ----------------------------

r're'aio desuiiiu na Caneca,.L ==.“ “radial de Odivelas sob o no 28.915

a folhas 88 verso do Livro 8-82 com a área de 284,75 m2 que c
onstituirá o lo

no 23 com 336 m2, justificada que seja a área de 51,25
 mz. ----------------------- —
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Prédio desçfito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas sob 
o na 26916

a folhas 89 do Livro B-82 com a área de 279 m2 que constitui
 o lote na 24

(272m2), remanescendo a área de 7 m2 destlnada a arru
amentos. -------------------

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas sob
 o no 28.803

3 folhas 23 do Livro B-BZ com a área de 362,50 m2 que constitu
i o lote na 25

(346m2). remanescendo a área de 16,50 mz destinada a arr
uamentos. --------------

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas sob 
o no 28.917

& folhas 89 verso do Livro B—Bz com a área de 252 m2 que consti
tuirá o lote na

26, com a área de 474 m2, justificada que seja a área de 222
 m2.

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas s
ob o no 28.919

e folhas 90 verso do Livro B-82 com a área de 292,50 m2 que constitu
irá o lote no

27 com 399 m2, justificada que seja a área de 106,50
 mz. ---------------------------

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivel
as sob a ficha

03427 de odivelas com a área de 465 mz, que constituirá o 
lote no 28 com

470 m2, justificada que seja a área de 5 mz. ----------
----------------------------------

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas s
ob o no 28.601

2 folhas 108 verso do Livro B-Bt com a área de 940 m2, que c
onstituirá o teto

na 29 com a área de 983 m2, justificada que seja a área de
 43 m2. -----------------

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivela
s sob a ficha

01654 de Odivelas com a área de 730 m2, que constitui o lote no. 
30 (700 m2),

remanescendo a área de 30 m2 destinada & arruame
ntos. ---

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivela
s sob a ficha

00577 da Ramada ?. ére? do 29750 mz. que constitui a PARCELA A

(210 mZ). rama * =* de 87,50 m7 destinada a arruamentos. -

19
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30. Predio mãe descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas sob o

n“ 21375 a_jolhas 145 verso do Livro B-77 com a área de 2.837
.25 m2, donde

serão destacados 2,16525 m2 destinados a arruamento
s,

31, Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas 
sob o no 13.234

3 folhas 57 do Livro 5-3 com a área de 270 m2, integralmente destinado a

arruamentos. ---

Sendo que a área total destes 31 prédios e a de 14.306,50 m2, a áre
a destinada à

constituição de lotes é a de 11.000 mz, justificada que seja a ár
ea de 641 mz, a

área destinada e equipamento é a de 210 m2 e a área destinada 
a arruamentos é

a de 3.096,50 m2.

Do presente Alvará. e para efeitos de área destinada a equipamento, segundo

referido em Memória Descritiva a fls. 596 (oi estabelecido por este
 bairro e o Bairro

Quinta do Castelo (Nascente) um protocolo em como este, que tem á
rea de cedência

em excesso cederia para contabilizar para o presente bairro uma áre
a de 1.725 m2. A

fls. 741 é apresentada Declaração do Bairro da Quinta do Castel
o (Nascente), com o

no de processo 48,337IRC, em como este cede ao Bairro Nov
o das Fontalnhas uma

área de 1.725m2. a destacar do prédio descrito na Conservatória do 
Registo Predial

de Odivelas sob o no 40, e folhas 26 verso do Livro B-1, uma vez e
mitido o alvará de

loteamento reSpeitante a AUGI “Bairro do Castelo Nascente
“. --

Relativamente aos lotes constituídos cujas áreas são superiores
 às áreas descritas e

tituladas, devem nos mesmos ser integradas as áreas remanescente
s dos prédios dos

quais foram desanexadas estas descrições sempre que tal se m
ostre possivel, ---------

caso se considere manifestamente impossível o preenchimento 
parcial destes lotes

pela forma descrita, devem as áreas em falta ser devid
amente justificadas, ............

eonsistindo & divisao da AUGI em 31 lotes e 43 fogos com as

5 da planta síntese e memória descritiva,

anrangendu uma .; ção de 14 306.50 m2. de acordo, com as

inform,a__tz£v,es_t_é,mices__qe _fls._,752 a fls. 764 e 61/PMIAUGl/2002 do Preces

n.“ 34.362/0M. ------------------------------------- —
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A operação qe Loteamento e respectivos projectos definitivos das obras de

urbanização foram autorizadas na 26' Reunião Ordinária da Câma
ra do Município de

Odivelas — ponto 14“ — realizada em 18 de Dezembro de 2002, e
 rectificada na 22'

Reunião ordinária da Cámara Municipal de Odivelas datada de 2
6 de Novembro de

2003 - ponto 24" — para a área urbana de génese ilegal denomin
ada Bairro Novo das

Fontainhas. Freguesia de Ramada.

Cumpre o Plano Director Municipal de Loures (PDM) publicado no 
Diário da República

[' - Série B de 14/07/94, enquadrando-se em categoria de “Espaço Urbano e

Recuperar e a Legalizar". -------------------------
-------------------------------

Para os efeitos do art.“ 37“ da Lei n.“ 91/95, de 2 de Setembro, 
alterada pela Lei n.0

165/99. de 14 de Setembro, o presente loteamento corresponde, 
na sua essência, à

situação evidenciada na planta a que se refere a alínea d) do 
n.“ 1 do art! 18" da

mesma Lel. --«-

O Loteamento aprovado apresenta, de acordo com as Planta
s que constituem o seu

Anexo li, as seguintes características: -

Quadro de características do loteamento
:

ÁREA TOTAL DE INTERVENÇÃO 14.306,50 m2

Área dos lotes para construção (já com as áreas a Justificar que
 11.000,00 mz

totalizam 641 m2)

Área de arruamentos e passeios públicos 
3.096,50 m2

Área para espaço verde/equipamentos 
210 m2

| 3.353.90 mz

(+ 1.725,00 m2 fora da

área de intervenção)

|
%)

Área Total de Construção . '! WA,“? mz

ndrce de ocupação 
0,27

Paços do Cnnceiho Rua Guiíileurs Gomes Fernandes — Quiuia da Memê " "' "'. . na 26.3“ 001' _A”
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Índice de construção 0,50 ?
Tola! de Lotes " 

31

Total de fogos 
43

Área de equipamento por fogo 
6.8 mz

Densidade habitacional (fogos/ha) 
30,1 fpgoslha

Dos prédios que integram o presente alvará: a área total dos Ioies soma

11.000,00 m2, após justificação de 641 m2, a área de construção 
é de 7.164,10 m2,

sendo constituídos os seguintes lotes e parcelas, com o número,
 áreas, áreas de

construção, número de fogos, número de pisos e finalidade 
conforme a seguir se

indica:

, 71
. Area de

o o ll ' '
Lote n Area de Lote (mz) Construção N. de N. de Fmahdade

(mz). Fogos Pisos

1 457,00 240,00 1 2 Habitação
#

2 302,00 196,00 1 2 Habitação

3 280,00 179,20 1 2 Habitação

4 276,00 justifitmda que 230,40 1 2 Habitação

seja a área de 16 m2

5 245,00 196,00 1 2 Habitação

6 251,00 204,20 1 2 Habitação

7 237,00 189,20 1 2 Habiíação

&» & 231.001ustificada quek 162,00 2 2 Habitação
1 ] seja a área de 31 mz |

, 9 , 260.00 | 212,00 | 1 [ z ' Habitação

L 10 ] 253,00 1 224.00 2 7 2 Habitação 0
AL

19
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11 253,00 224,00 2 2 Habitação

12 "' 260,00 212,00 1 z Habitação

13 262,00 196,30 1 2 + cave Habitação
+ Actividades

14 366,00 240,00 1 2 Habltação

15 336,00 justificada que 240,00 2 2 Habitação

seja a área de 11,75

mz

16 191,00 144,00 1 2 Habitação

17 344,00 240,00 1 2 Habitação

18 363,00 justificada que 240,00 1 2 Habitação

seja a área de

28,50m2

19 383,001ustificada que 240,00 2 2 Habitação

seja a área de 51,50

mz

20 416,001usti1icada que 240,00 2 2 Habitação

seja a área de 37,25

m2

21 340,001ustificada que 240,00 2 2 Habitação

seja a área de 31,25

mz

22 309,00 210,00 1 2 Habitação

23 336.00 justificada que 238,20 2 2 Habitação

seja a área de 51,25

m?

a 1 '1 i 1 1
24 [ 272,00 176,00 '. : Habitação

25 1 346 00 L 230 0 ' 1 & 2 a H b"! 5 ào

1 - vo m
26 1474,00justificada que 382,00 2 2 Habitaçãof ,

5,19
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r seja a área de 222 m2

27 399,00 justificada que 240,00 2 2 Habitação

seja a área de 106,50

mz

28 470,00 justificada que 240,00 1 2 + cave Habitação

seja a área de 5 m2
/

29 983,00, justificada 266,40 1 2 Habitação

que seja a área de

43m2

30 700,00 479,20 3 2 + cave Habitação

31 355,00 240,00 1 2 Habitação

Totais 11.000,00 mz, 7.164,10 m2 43

justificada que seja a

área de 641 mz a

z
e
.

sobre o presente alvará incidem as seguintes condições Ger
ais e Particulares:

Condições Particulares:

1 - São constituídos 31 Lotes destinados a habitação.

Os lotes são numerados de 1 a 31, estando as áreas, n.“ de fracções e

confrontações de todos os lotes devidamente indicadas nos elementos que

constituem o Projecto de Reconversâo,

São propostos 43 fogos com as respectivas áreas de construç
ão mencionadas no

quadro de lotes.

2 - A área de cedência destinada a espaços verdes eslá a
::cguíaãâ

pelas áreas permeáveis disponibilizadas nos logradouro
s u'us imei. & que

ser de 50% da área do logradouro com um minimo de 2
5 mz. ------------------
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3 — A área destinada e equipamento — 1.725m2 « será cedida completamente

desocupadas livre de quisquer ónus ou encargos, província da
 AUGI “Quinta do

Castelo“ - processo 48.337/RC,. --------------------------------------------------- -—

3.1 — A área proveniente do Bairro 'Quinte do Castelo” des
tina-se a compensar as

áreas de cedência em falta no presente loteamento; caso a ce
dencia não seja

efectuada e logo que a autarquia o entenda por conveniente, dev
erá ser garantldo

por qualquer forma legalmente prevista o montante relativo à c
ompensação dessa

área de cedência em falta a calcular de acordo com a tabela 
de taxas então em

vlgor o qual deverá ser liquidado proporcionalmente por
 cada lote logo que

notliicados os respectivos titulares ou no acto do levanta
mento das licenças . ------

4—lntegrar-se-á também automaticamente em dominio público, a área de

3.096,50 m2 correspondendo e vias e passeios pú
blicos.

5 — As infra-estruturas urbanísticas encontram-se executadas, à
 excepção das obras

de infra—estruturas viárias de seguida indicada
s, .........................................

5.1 - Lancil de 8 (oito) centimetros — zonas de pavimentação diferenciada e

que foram medidos em 
€ 616,05

5.2 - Camada de desgaste 5 (cinco) centímetros que f
oram medidos em ---------

-------------------------------------------------------------- 
€ 10.337,00

5.3 — Passeio em calçada de vidraço que foi medido em -------
----------- € 676,00

5.4 - Zona Verde que foi medida em 
€ 619,10

5.5 - 5% de encargos administrativos ------------------------------
----------- € 614.91

5.6 - IVA à taxa de19o/o

CAUoÃO A ESTABELECER --— € 15.249 71

(quinze mil duzentos e quarenta e neve uma e setenta e um cêntimos)

As obras de urbanização referidas nos pontos anteriores pod
erão ser executad

pela Câmara Municipal de Odivelas, de acordo com o disposto no n.o3
10/19
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artigo 32“ da Lei n." 91/95 de 2 de Setembro, alterada pela Lei n.II 165/99 de 14

de Setembro, sem prejuizo do disposto no artigo 3" da mesm
a Lei. --

6— Constitui encargo da urbanização o pagamento das despesas
 de elaboração do

processo de reCOnversào que conduziu à emissão d
o presente título. ................

7 — No acesso ao interior dos lotes, qualquer desnível a vencer deve
rá ser executado

dentro do perímetro do lote mantendo-se o passeio c
onstante. «-

8 —- No acesso de viaturas ao interior dos lotes, o iancil só poderá
 ser baleado, não

se autorizando qualquer tipo de enchimento para vencer o 
desnível entre o

arruamento e o passeio, .................
..................................

9 — Não poderão ser ocupados os terrenos exteriores ao limite da 
área do loteamento

como estaleiro. ou qualquer outro tipo de material ou equipament
o referente à

conclusão das obras de urbanização em falt
a, .......................................

10- Serão inscritos em Registo Predial como ónus sobre os lotes a seguir

designados. as condicionantes constantes do Quadro de Ónus
 do relatório de

vistoria, realizada no dia 7 de Janeiro de 2000 do processo d
e reconversão,

constante de fls. 753 a 758. do processo de reconversão no 34,
362/0M e que faz

parte integrante do presente alvará de Loteamento. condici
onantes que devem ser

cumpridas no prazo de quatro anos, nos termos e para os efeito
s da alínea a) do

n," 3 do art.“ 24 da Lei n.0 94/95, de 2 de Setembro, com as alterações

introduzidas pela Lei n.“ 165/99, de 14 de Setembro. -
-----------------------------------

Nos termos e para os efeitos da alínea a) do art.“ 29 da Lei n."
 94/95, de 2 de

Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 165/99, de
 14 de Setembro,

dlscrlmina—se a lista dos lotes onerados e assim sujeitos 2 r
egisto predial: ---------

QUADRO DE ÓNUS

Lore ur — ReúuLii área de ancxc. Dcmciir anexo fur—M
 no passeio.

Lote 03 — Eliminar servidão de vistas,

Lote 04 — Reformuiar construção por forma a garantir espaço 
para a via pública.
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Lote 06 - Eliminar servidão de vistas,

Lote 01 - Eliminar servidão de vistas,

Lote 08 — Reformular construção. Excesso de área de ocu
pação.

Lote 09 — Reformular construção, Excesso de área de ocu
pação.

Lote 10 - Reformular construção. Excesso de área de ocu
pação.

Lote 11 — Reformular construção. Excesso de área de ocu
pação.

Lote 12 — Reformular construção. Excesso de área de ocu
pação,

Lote 13 — Demolir anexo.

Lote 14 — Reformular construção.

Lote 15 — Eliminar servidão de vistas.

Lote 16 — Reformular construção.

Lote 17 — Reduzir área de anexo.

Lote 19 - Reformuiar construção.

Lote 23 — Eliminar servidão de vistas,

Lote 24 — Eliminar servidão de vistas. Reduzir área de anexo. Re
tirar coberto junto

ao passeio.

Lote 26 — Demolir anexo junto ao passeio.

Lote 27 - Reduzir área de anexo. Demolir anexo junto ao pa
sseio.

Lote 29 — Garantir caminho público existente a nort
e

Lote 30 — Garantir caminho público existente a na
scente

Lote 31 — Garantir caminho público existente a sul, fora dos
 limites do Bairro 9 que

dá acesso ao Lote 1, Demolir anexo

10.1 -Todos os aspectos referidos em QUADRO DE ÓNUS s
ão considerados em

Manutenção Temporária enquanto os proprietários dos respe
ctivos lotes não

tomarem medidas adequadas à ultrapassagem dessas situações. 86 após a

resolução dessas deficiências acima assinaladas poderão estar reunidas as

condições para a legalização das construções respectivas 
e a consequente

emissão de licenças de construção e utilização.

10.3 —A Manutenção Temporária será por um período de quat
ro anos, podendo 5 r

prorrogável a requerimento fundamentado do proprietár
io. -—
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10.4 -Consider_a_m-se as restantes construções, no que diz respeito à sua 
inserção na

envolvente, livres de ônus,

10.5 -Poderão ainda ser considerados como ónus anulaveis ou solucionáve
ls os ónus

que decorram de deferimentos ou pareceres favoráveis emanados dos
 órgãos

autárquicos com data anterior à emissão deste alvará.

10.6—0 presente Quadro de Ónus prevalece sobre qualquer outro 
que figure, ou

venha a figurar no processo sem que sobre o mesmo haja deliberação,
 tendo os

proprietários & possibilidade de reclamação dentro dos prazos legalmente

estabelecidos. ----------------------------------------
----------------------

11 — São igualmente considerados como ónus, os valores referidos no p
onto 4. --

12— Não serão licenciadas construções sem que os lotes se encontre
m demarcado

com o iancll totalmente concluído, e sem que esteja garantida a aduçã
o de água,

a drenagem dos efluentes e o fornecimento de energia eléctrica
. -

13- Os estaleiros referentes a cada uma das construções lndividuals 
não poderão

exceder o perímetro do lote respectivo,

14— Constitui encargo do proprietário de cada lote, o pagamento das quantias

fixadas no ponto 4 do presente titulo. Este encargo é transmissível aos

adquirentes dos lotes, ....................
.................................

15— o pagamento ao Município de odivelas dos encargos previstos na
 condição

anterior ou, em sua substituição, a realização das obras pelos respectivos

titulares, e indispensável à instrução de qualquer processo de licen
ciamento de

io -— Gunsiiiui cnlunigv eprieâérlo de cada lnte :: reparação de eventuais danos

causados nas inf/aestruturas, ::ucnd: do construçin ria respectiva
 edificacão.

nomeadamente Iancis e passeios.

iHQ
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17- Não serão emitidas licenças de utilização para as construções sem que se

encontrem_garantidos os arranjos exteriores envolventes ao
 respectivo lote. -----

18 - As áreas de construção, previstas no quadro de lotes, e des
de que relativas às

construções existentes até ao auto de vistoria. podem ser ex
cedidas em 7%

desde que não existam outros impedimentos à legalização des
sas construções.

19— Todos os lotes que possuam, ou venham a possuir, activ
idades no piso térreo

deverão recuar toda a frente do lote para o plano da fachada, por forma a

melhorar as condições de funcionamento do uso requerido ou 
a requerer, a criar

parqueamento compativel com esse uso.

20 — Em qualquer demolição total ou parcial de construção existente. a futura

construção deverá respeitar as distâncias regulamentares e áre
a de construção

prevista no projecto.

21 — Nas construções existentes com um único piso deverá uma
 futura ampliação em

altura respeitar os afastamentos e área de construção previ
sta no projecto. ------

22 - A taxa municipal pela realização das infra-estruturas
 será liquidada e paga

proporcionalmente por cada lote no acto de emissão das resp
ectivas licenças de

construção, sem prejuizo da sua exigência a qualquer mo
mento pela Câmara

Municipal de Odivelas, nos casos em que aquela licença não 
possa ser emitida

por inércia na apresentação dos projectos de construção ou elementos

necessários ao licenciamento, ou por não ser possivel a aprovação dos

projectos apresentados por não se resolverem ônus ou outro 
impedimento legal.

23 — O licenciamento das construções existentes lerá obrig
atoriamente como prazo

estimado de conclusão da obra um ano, para efeito de ta
xas, podendo o prazo

ser reduzido a requerimento do proprietário tecnicament
e justificado. --------------

24 — As taxas“ fnuulviynzu = ' ele aprovação do loteamento urbano, emissão do

respectivo Alva“; ; :; “zação das infra.a<irimir=< serão calculadas de acordo

com o estipulado na “Tabela de Taxas e Tarifas“ em vigor e serão paga

proporcionalmente por cada lote, no acto de emissão da
s respectivas iicenç s
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da construção para as edificações ai previstas, à excepção 
da taxa de emissão

de Alvará_,de Licença de Loteamento, que será pago 
no momenlo da sua

emissão. ................................................

A estas taxas serão aplicadas, quando caibam, as reduções 
previstas no Artigo

29“ da “Tabela de Taxas e Tarifas para 2004", sendo que est
as reduções ficarão

sem efeito nos casos em que os pedidos de licenciamen
to de edificações nos

lotes não obtenham a emissão da respectiva licença de con
strução por inércia

dos proprietários-. ..............................................
.......

Decorridos que sejam dois anos após a data de emissão do alvará de

Loteamento, havera lugar a uma actualização dos valores m
onetários calculados

acima, lendo por base os valores das taxas constantes 
da Tabela de Taxas e

Tarifas em vigor no ano em que ocorrer efectivamente o 
seu pagamento. ---------

24.1 -— Taxa devida por emissão do Alvará de licença de lot
eamento e de

obras de urbanização (Artigo 22“ da Tabela de Ta
xas)

Taxa geral

Taxa por cada lote

Taxa por unidade de habitação ou utilização... 43 fogos x 9,03
 êlíogo = € 385,29

Por prazo — por cada mês ou fracção .................... 24 meses x 5,00 E = €120,00

TOTAL = E 1.623,61

(mil seiscentos e vlnle e tres euros e sessenta e um cêntimos)

“Nota: A pagar no acto de levantamento do Alvará d
e Loteamento.

24.2 — Taxa Municipal devida pela realização de infra-estr
uturas (Artigo na

bela de Texasl

TMU = E 56.069,25

(cinquenta e seis mil e sessenta e nove euros e vinte e c
inco cêntimos)
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“Nota: Taxa a liquidar proporcionalmente pelos proprietários d
e cada lote

_, no momento da emissão do alvará de licença de construção 
no lote

respectivo.

Os proprietários de lotes afectos a moradias unifamiliares ou 
bifamiliares, que

pretendam liquidar & taxa municipal pela realização das infra-estruturas

através da Comissão de Administração Conjunta do Bairro. no (acto da

emissão do alvará de Loteamento, terão direito a uma redução de
 50% do seu

valor.., ....................................................................... € 29.909,84

25 — Em tudo quanto não ficar expressamente regulado no presente alvará vig
orará a

legislação aplicável, designadamente o Decreto-Lei n." 289/73. de
 6 de Junho e

Decreto-Lei n.“ 448/91. de 29 de Novembro. com as alterações introduz
idas pelo

Decreto-Lei n.“ 334/95, de 28 de Dezembro,

Condições Gerais:

Integram ainda o presente alvará as condições gerais previstas 
nos Regulamentos

Municipais aprovadas em Reuniões da Câmara Municipal de Odivela
s e publicadas no

Boletim Municipal e no Diário da Républica — II. Série, no 111 de 14 de
 Maio de 2003.

Da concessão do presente alvará vai ser dada imediata publicidade, nos termos

legais e enviadas cópias autenticadas às seguintes entidades e se
rviços: Junta de

Freguesia. Repartição de Finanças, Património Municipal, S.M.A
.S., e L.T.E. -----------

Para os devidos efeitos, a Cámara Municipal de Odivelas remeterá :: presente alvará

à Conservatória do Registo Predial de Odivelas, nos termos dos nos 5 e
 6 do art," 32“

da Lei n.“ 91/95 de 2 de Setembro, alterada pelas Leis no 165/99 de 
14 de Setembro

e 64/2003 de 23 de Setembro, ficando em arquivo dois exemplares
 nesta Câmara

Municipalde Odivelas.

Dado e passado para

previstos na Lei n. 3”. , —

n.o 165/99, de 14 de Setembro, e no Decreto-Lei n.“ 448/91, de 29 
de Novembro. co

as alterações introduzidas pelo Decreto-lei n." 334/95, de 28 de
 Dezembro. ------------
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“ Odivelas, 18 de Abr]! de 2004

Departamento de Gestão Urbanística da Câmara Munlcipal 
de Odivelas

O Presidente da Cã ara Mun i el de Odivelas

M % '“ NM
Manue Porfírio Var es
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